
 

 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA, 
EXTENSÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA. 

COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 
 

 
Anápolis, 29 de julho de 2011. 

 
 

OFÍCIO 0095 / 2011 – CEP 
  
Número de Protocolo: 0069 / 2011  
 
Título do projeto: Avaliação da dor crônica em trabalhadores de enfermagem 
 
Pesquisador responsável: Luciano Ramos de Lima 
 
Senhor (a) Pesquisador (a) Responsável, 
 
O protocolo de pesquisa encaminhado por V.Sra. a este Comitê, avaliado no dia 
19/7/2011, recebeu parecer APROVADO, significando que as atividades de 
pesquisa envolvendo seres humanos já podem ser iniciadas. 
 
Relembramos que deverão ser encaminhados relatórios anuais (parcial e final) a 
este Comitê de Ética, para fins de acompanhamento, tomando como referência a 
data de aprovação do Projeto no CEP. Os relatórios, em formato eletrônico (doc ou 
pdf), deverão ser encaminhados ao e-mail cep@unievangelica.edu.br com 
identificação do número do protocolo. 
 
Colocamo-nos à total disposição para solucionar as dúvidas que porventura 
surgirem. 
 
Cordialmente, 

 
 

 

 
Sílvia Mara Maloso Tronconi  

Coordenadora do CEP- UniEVANGÉLICA 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA, 
EXTENSÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 

 
 

PARECER CONSUBSTANCIADO 
 
 
 
I – Identificação: CAAE-0069.0.423.000-11 

• Título do projeto: Avaliação da dor crônica em trabalhadores de enfermagem 
• Pesquisador responsável: Luciano Ramos de Lima 
• Instituição Proponente: UniEVANGÉLICA 
• Instituição Co-participante: Hospital Evangélico  
• Data de apresentação ao CEP: 20/06/2011 

 
II – Objetivos: Descrever a prevalência de dor crônica auto-referida e suas 
consequências entre trabalhadores da equipe de enfermagem hospitalar no 
município de Anápolis, GO, caracterizando os trabalhadores segundo variáveis 
sociais, econômicas e demográficas, caracterizando a dor segundo a intensidade e 
qualidade, e o prejuízo causado pela mesma, e estimando a prevalência de 
automedicação e o alívio.  
 
III – Sumário do Projeto: 

• Descrição e caracterização da amostra: dos 190 profissionais enfermeiros 
que trabalham no HEP, será tomada uma amostra de 33, por conveniência. 

  
• Critérios de inclusão e exclusão: serão incluídos maiores de 18 anos que 

aceitem participar da pesquisa assinando o TCLE e que estiverem 
trabalhando na instituição há pelo menos 3 meses. Serão excluídos aqueles 
com complicações ou instabilidade que impeçam a resposta ao questionário, 
aqueles que estiverem na instituição há menos de 3 meses, aqueles que 
estiverem cobrindo férias de funcionários e aqueles que se recusarem a 
participar. 

 
• Adequação da metodologia: estudo descritivo, observacional de abordagem 

quantitativa. Os trabalhadores quem concordarem em participar deverão 
responder a um questionário fechado. Adequada. 

 
• Adequação das condições: Os questionários poderão ser respondidos na 

instituição ou levados para casa e devolvidos posteriormente. Adequadas. 
 
IV – Comentário do relator frente à resolução 196/96 e complementares em 
particular sobre: 

• Estrutura do protocolo: protocolo completo, composto por folha de rosto 
datada e assinada, projeto de pesquisa, cronograma e orçamento, TCLE e 
instrumento para coleta de dados, e currículos dos pesquisadores. 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
• Análise de riscos e benefícios: o risco previsto é o incômodo com o tempo 

gasto para preencher o questionário. Para minimizá-lo, o sujeito poderá 
levar o questionário para casa e devolvê-lo posteriormente. O benefício é 
conscientizar o trabalhador sobre sua dor e os prejuízos causados por ela, e 
o aumento do conhecimento científico sobre o assunto. 

 
• Estrutura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido: adequado em 

termos de linguagem e conteúdo. 
 

• Forma de obtenção do Termo de Consentimento: individual, antes ou após o 
início do turno de trabalho. 

 
• Privacidade e confidencialidade: os nomes serão substituídos por números. 

Os dados terão uso científico, ficarão guardados por cinco anos, então serão 
queimados. 

 
V – Parecer do CEP: APROVADO. 
 
VI – Data da reunião: 19/07/2011 

 


